
Projeto de lei - 356hqbrr

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho NP: 356hqbrr
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
08/02/2023
Projeto de lei nº 451/2023
Protocolo nº 814/2023
Processo nº 772/2023
 

Autor: Dep. Valdir Barranco

Dispõe  sobre  incentivos  para  projetos  de
reciclagem  no  âmbito  do  Estado  de  Mato
Grosso e dá outras providências.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

 

Art 1º Institui o Programa de Incentivos Fiscais a projetos de reciclagem no âmbito do Estado de Mato
Grosso.

Art.2 º Os incentivos fiscais serão destinados aos financiadores e aos executores de projetos que estimulem
a cadeia de reciclagem, com o objetivo de fomentar o uso de matérias primas e de materiais recicláveis ou
reciclados,

Art. 3º Os projetos de estímulo à cadeia produtiva da reciclagem deverão ter por finalidade a promoção de
capacitação profissional, aprendizado, desenvolvimento social, implantação e manutenção de meios para
desenvolvimento de atividades produtivas, como espaços físicos, equipamentos, máquinas e
matérias-primas, a saber:

I - capacitação, formação e assessoria técnica, inclusive para a promoção de intercâmbios, nacionais e
internacionais, para as áreas escolar/acadêmica, empresarial, associações comunitárias e organizações
sociais que explicitem como seu objeto a promoção, o desenvolvimento, a execução ou o fomento de
atividades de reciclagem ou de reuso de materiais;

II - incubação de microempresas, de pequenas empresas, de cooperativas e de empreendimentos sociais
solidários que atuem em atividades de reciclagem;

III - pesquisas e estudos para subsidiar ações que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de
vida dos produtos;

IV - implantação e adaptação de infraestrutura física de microempresas, de pequenas empresas, de
indústrias, de cooperativas e de associações de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;
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V - aquisição de equipamentos e de veículos para a coleta seletiva, a reutilização, o beneficiamento, o
tratamento e a reciclagem de materiais pelas indústrias, pelas microempresas, pelas pequenas empresas,
pelas cooperativas e pelas associações de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

VI - organização de redes de comercialização e de cadeias produtivas, e apoio a essas redes, integradas por
microempresas, pequenas empresas, cooperativas e associações de catadores de materiais reutilizáveis e
recicláveis;

VII - fortalecimento da participação dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas cadeias de
reciclagem;

VIII - desenvolvimento de novas tecnologias para agregar valor ao trabalho de coleta de materiais
reutilizáveis e recicláveis.

Art 4º As empresas que financiarem projetos de reciclagem devidamente aprovados poderão compensar até
80 por cento do valor aplicado com o ICMS a recolher.

Art. 5º Estarão habilitadas a participar do Programa instituído por esta Lei as microempresas, pequenas
empresas, cooperativas e associações de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis .

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A reciclagem é o processo de reaproveitamento do lixo descartado, dando origem a um novo produto ou a
uma nova matéria-prima com o objetivo de diminuir a produção de rejeitos e o seu acúmulo na natureza,
reduzindo o impacto ambiental. Pratica-se, então, um conjunto de técnicas e procedimentos que vão desde a
separação do lixo por material até a sua transformação final em outro produto.

Apesar de não ser a única medida a ser realizada para a diminuição do lixo produzido pela sociedade, a
reciclagem possui um importante papel, uma vez que, além de reduzir a quantidade de rejeitos, também
diminui a procura por novas matérias-primas.

Dessa forma, quanto mais se recicla, mais se reaproveita e, consequentemente, menor é a necessidade de
extrair novos materiais da natureza. Soma-se aos benefícios da redução do lixo e desoneração dos recursos
naturais o fato de o processo de reciclagem ajudar a movimentar a economia, pois empresas especializadas
nesse processo passam a atuar, gerando, inclusive, mais emprego e renda.

Um exemplo também é a formação de cooperativas de reciclagem, como a dos catadores de papel, que,
embora trabalhem quase sempre em regime informal de trabalho, conseguem adquirir uma renda para
sustentar suas famílias.

Há alguns casos em que a reciclagem também reduz o consumo de energia. O exemplo mais clássico nesse
sentido é o alumínio, um material quase que totalmente reciclável, pois a sua produção a partir da bauxita
(recurso mineral não renovável extraído do solo) demanda o consumo de uma grande quantidade de energia
elétrica em uma indústria de base.

Dessa forma, em alguns casos, é mais vantajoso economicamente o reaproveitamento das latas e outros
produtos de alumínio do que a produção de novos materiais. O primeiro passo para a realização do processo
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de reciclagem é a coleta seletiva, ou seja, a separação do lixo por material, com o seu posterior destino para
o reaproveitamento.

Geralmente, divide-se primeiramente o material reciclável do não reciclável e, em seguida, separa-se o que é
reciclável em metais, plástico, papel e vidro. Diante do exposto, considerando a importância do tema
abordado solicito a apoio dos meus pares para aprovação deste projeto de lei.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 07 de Fevereiro de 2023

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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